
LEI Nº 2905, DE 14 DE ABRIL DE 2022.

Denomina de Ricardo João José da Silva a rua Localizada no Porto da Itinga.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS, ESTADO DE SANTA CATARINA. Faço saber a todos os

habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Ricardo João José da Silvai, a rua localizada no Bairro Porto da Itinga.

Art. 2º Trata-se de uma rua muito popular no Bairro Porto da Itinga.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Origem: Projeto de Lei nº 082/2021

Tijucas (SC), 14 de abril de 2022

Elói Mariano Rocha

Prefeito do Município
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